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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 00610072.000361/2019-51

  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  2º ADITIVO AO CONTRATO 47/2019

PROCESSO: 00610072.000361/2019-51.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.

INSTRUMENTO: Contrato nº 47/2019.

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E O INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE CAICÓ.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a readequação da CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA ao Contrato nº 47/2019,  de acordo com a Informação de Adequação Orçamentária
Financeira id 13133525, passando a ter a seguinte redação:

(....)

CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

            As despesas decorrentes da execução deste contrato são es�madas, no limite de, até, R$
825.268,72 (oitocentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos),
referentes ao período de 03/05/2021 até 02/05/2022, serão custeadas com recursos orçamentários da
contratante assim classificados:

Programação: 24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos Serviços Complementares de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
            0001 – Rio Grande do Norte.
Fonte de Recursos:0.1.67.000302 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
MAC
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial

2021 – R$ 550.179,15 (Quinhentos e Cinquenta Mil Cento e Setenta e Nove Reais e Quinze Centavos).
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.

2022 – R$ 275.089,57 (duzentos e setenta e cinco mil oitenta e nove reais e cinquenta e sete centavos).
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.50 – Serv. Médico, Internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.

 

FUNDAMENTO LEGAL: Ar�go 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93

Natal/RN, 15 de fevereiro de 2022.

 

Cipriano Maia de Vasconcelos



Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

Documento assinado eletronicamente por CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS, Secretário de Estado
da Saúde Pública, em 15/02/2022, às 22:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13169308
e o código CRC 065DE9C3.

Referência: Processo nº 00610072.000361/2019-51 SEI nº 13169308

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



